
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 098/2018.                                                         Em, 11 de maio de 2018. 

 
INSTITUI A SEMANA DO MUTIRÃO DA 

CASTRAÇÃO. 

 

 A CAMÂRA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

                                                                                                                                   RESOLVE: 

       

Art. 1º - Fica instituída a Semana do Mutirão da Castração, evento que será realizado 

na primeira semana de outubro, visando à castração de 3.000 (três mil) animais.  

 

Art. 2º - Caberá à secretaria municipal responsável pela causa animal e pelo meio 

ambiente divulgar e realizar a Semana do Mutirão da Castração, bem como cadastrar e 

microchipar os animais. 

 

Art. 3º - Para o cumprimento desta Lei, o Executivo Municipal poderá firmar parceria 

com clínicas e hospitais veterinários. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador – Autor 

 

JUSTIFICATIVA: 
Cada vez mais cresce a preocupação da sociedade e do Município de Cabo Frio com a 

vulnerabilidade dos animais domésticos e silvestres. 

Estatísticas demonstram que animais de estimação e silvestres se encontram, em boa 

parte, em estado de vulnerabilidade e de necessidade. 

O trabalho exercido pelos protetores é de grande relevância. Porém, muitas vezes, não 

há dinheiro suficiente para o custeio dessa tutela, e muitos animais sem donos vivem ao 

relento, sem condições de sobrevivência digna. 

 O Poder Público, na sua função institucional de defensor do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, não pode ficar indiferente ao exacerbado número da população 

de animais que crescem, indiscriminadamente, nos centros urbanos. 

Como exemplo típico que sustenta tal afirmativa, citamos o descontrole sobre a 

população de pombos, de morcegos, de animais de tração (ainda) e de animais silvestres em 

parques urbanos e em toda a Cidade, trazendo à tona fatos como os crimes de maus-tratos, de 

abandono, de comércio indiscriminado e de situações diversas de risco à saúde e ao bem-estar 

dos homens e dos animais. 

Somente o esforço coletivo dos vários segmentos da sociedade poderá dar respostas 

aos anseios da população e dos animais. 
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Em virtude disso, com objetivo de estimular e incentivar o amor à causa animal e de 

promover políticas públicas para melhorar as condições de vida dos animais e dos munícipes, 

este Projeto de Lei pretende instituir a Semana do Mutirão da Castração. Com o objetivo de 

castrar três mil animais, o evento será realizado na primeira semana de outubro, coincidindo 

com o Dia Internacional dos Animais, no dia 04 de outubro, no qual também se comemora o 

dia do padroeiro dos animais e defensor do meio ambiente, São Francisco de Assis. 

Portanto, a medida proposta beneficia os animais e todos nós. 

Pelos motivos expostos, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador – Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


